
F2 F3 

lEquipamento 

F4 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 

Ar condicionado split imverter 
Ar condicionado split iverter 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO 

Ar condicionado split inverter 
Ar condicionado split inverter 

Ar condicionado split inverter 

Objeto: COmpra c instalação dos arcs-condicionados c cortina de ar, C 
remancjamento de outros 3 

arcs-condicionados já cxistentes na Câmara Municipal I de Miraí. conformc labcla abaixo: 

Ar condicionado split inverter 
Cortina de ar 

Remancjamento de 3 arcs 
condicionados já instailados 
Instalaçõcs 

F5 

Dotações orçamentárias: 

Modalidade: Dispcnsa de lLicilação 

F6 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-0.3 

Qnt 

10 

BTUS 

30.000 

24.000 

12.000 

F7 

9,000 

12.000 

22.000 

01 031 0002 2.002 3390 39 Outros serviços de tercciros 

F8 

Local de instalacão 

Salão principal 
Sala da presidencia 
Sala reservista 

Sala dos vercadores 
fundos 

Contabilidade ncio 

JEntrada 

Contabilidade 

Todos 0s locais acina. Conforic 

indicação 

01 031 0002 2.002 4490 52--Equipamcntos c material permancnte 

Pessoa juridica 

Assunto: Justilicativa da cscolha da modalidadc dc licitação, razâo da indicação de fornee 

dor e justiticativa de preço. 

jusificativa: o Presidente da Câmara Municipal de Miraí, atendendo às necessidades de servidors e 

USuários, bem como proccdendo às adequaçõcs cm curso nesta Casa I.cgislativa, solicitou à (Comissip 
Permanente de licitação que procedesse à realização de processo de comp1a e instalacà£o de wes: 
condicionados c cortina de ar cm espaços pré-dcterminados, bem como 0 Temanejanento de outros 3 

res-condicionados previamente adquiridos. A Comissào P'ernanente de licitaçiço, por sua vez, teali 
ZOu levantamento junto a algumas empresas especializadas, tanto para deliniçao dos itens :ccessårios, 

quanto para oblenção de valor de relerneia. submctendo tais intomaçoes. 0 fin. para amalise do 
Presidente solicitante. que autorizou a continuidade do feiio. Instada d opnar. a Assessoria Juridica 

desta Casa apontou a modalicdade de dispensa de licilaçio como aqucla que nclhor alenderia à reaia 

ção destc processo., sendo tal posicionamento prontamente adotado. 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n° 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426 1260 



CAMARA MUNICPAL DE MIRAI 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 26. 1 47,579/000103 

I Daevtincào do proccn de iitacáo por inabiitscar ds icitante 

Ahta a lasc exICra de rocesse de dispensa de liettag kc 

pretdido ne dia 14 de ovembro de 2023, com publicaçao de seu i ero de Referêseit no 

oa da Camata uiipal de Mirai e no mural de avisos de sua sede bem Coti 
publico 

oAviso de Abertura de Prazo para IPropostas Adicioais o dia 2 de nescmbro de 2023. nio 

houve propostas complementares auclas já collhidas anteriermentc atnda fase intena dese 

ti dispens. 

SI. PtssOu-se a analisC e posterior ciassticaçie das ficitantes k participanes 

ieto, NCste sentido, resiou venticado quc apcnas una delas, a Silvinho etroee 

CNPJ sob o n' 65.247.4700001-08, tinha preço compativel con a modalidade cscolhadaa. om2 

proposta de R$ 57000,00 (cinquenta c sete mil reais). Ista Comissão. IO Cntinto, cm alis 

dos docunentos de habilitaão enviados, notou que havia algumas unetaçocs na Cer 

sitiva com Eleito Nepativo CPDENc na Certidäo Positiva com Elcitos de Negativa de De 

bitos Relativos aos Iributos Federais e a Divida Ativa da Untao. lnclusIve, aqucla prmcis 

estava com data de vencimento de 22 de julho de 2023, estando, portanto, encida 

Relerida cmpresa, entäo, solicitou dilação de praro para egulariar sa habiitacio 
junto s0s órgåos compctentes, sendo tal tempo concedido, apis cosalta roalzalaa Ase 
ria Juridcu desta Caa DecoTido tal prazo, a cmpresa nae piocedeu devicla sularvaso 

Assim, csta Comissão consultou novanente a AsseSsOia dsta Cana legisiativa, que epi 

ou pela cxtinç�o do presente processo, por inaptid�o tinica s juidca da inica licitate ht 
hil á exectsän do feto 

Assi), 1Hcdiante o Cxpost), H£o esta a esta (omsao itra atimatia, sHao, apostar o tra 

casso do prescnte leito, po auscncia de indicada apta á tevea sa ohjcto 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n* 79, Térreo, Bairro Centro, Mira/tG 
CEP 36790 000 Telefone: (32) 3426 1260 



F7 

C¢MARA MUNICIPAL DE MIRAI 
Estado de Minas Gerais 
CNP 26.147.579/0001-03 

Adrana iereira Lina 

Miat, 12 dederenbro de 2003. 

Luiz Gonzaga leixeira Junior 

Presidente da Conniss�o Pernanente de Licitaçao 

Membro cfetivo da ('omissão Permanente de ILicitaço 

Sandra Byá1riz Silva Alonso 
Membro eletivo da Comiss�o Permanente de Licitaçio 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n° 79, Térreo, Bairro Centro, virai/MG 

CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 



33 4 £ 

CÂMARA I MUNICIPAL DE MIRAL 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

5¢ 

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇ ÁO EADJUDICACÁO DE PROLSSO DE CON-

Equipamcnto 

Objeto: compra e instalaçåo dos arcs-condicionados e 

ares-condicionados já cxistentes na Câmara Municibal de Miraí. contorne tabea abio. 

Ar condicionado split imverter 
Ar condicionado split inverter 
Ar condicionado split iverler 

Ar condicionado split inverter 
Ar condicionado split inverter 

Ar condicionado split inverter 
(orina de ar 

Remancjamento de 

condicionados já instalados 

Dotaçõcs orçamentárias: 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

6 

arcs 

61 031 0002 2.002 3390 39 

TRATAÇ¢O DIRETA 

01 031 0002 2.002 4490 52 

Qnt 

1 

Corma de ar. e 
reanCjcnto de ouros 3 

BTUS 

30,000 

24.000 

12.000 

9.000 

12.000 

22.000 

Local de instalação 

Salão pricipal 
Sala da presidencia 
Sala rescrvista 
Sala dos vereadores 
Contabilidade fundos 

Contabi!idad: mee 

lodos os locais wima. con 
lorme incicação 

Outros serv iços de terceios Pessoa judica 
Equipamentos e material permanente 

1. Da ratificação e homologação do ato de extinção da dispensa de icitae£o 

Considerando-se que apenas uma empresa lieitante, a Silvinho Fletrönica, inserita to 

CNPJ sob o n° 65.247.470/0001-08, tinha preço compatível com a modalidade escolhida com 
proposta de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); 

Considerando-se que csta mesma empresa n£o cntregou os docunentos de habilitacho 

necessários para demonslrar sua aptidâo técnica e juridiea para o leito, espeeialmente aqucles 
relacionados å sua situação fiscal juntos aos órgàos compeentes: 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n° 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 

Instalaçõcs 

I:ntrada 



CÂMARA MUNICIPAL D DE MIRAÍ 

Considerando-sc 
não prÍccdcu dentro do 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

quc, mcsmo instada a 

prazo legal c nem solicitou 

aptos à rcalização do feilo. 

Cntrcgar tais documentos. a emprcsa licitante 

a dilação do mesno. ratifico e homologo 

0 ato extintivo rcalizado pela Comiss~o Pomanenie de licilacão. pela ausencia de lhCitantes 

Miraí. 12 de dezcmbro de 2023 

OsvaldoAlves l'elipe 
Presidentc da Câmara Municipal de Mirai 

Praça Prefeito João Antônio Bilheiro, n° 79, Térreo, Bairro Centro, Mirai/MG 
CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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